


EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o produto “Diagnóstico precoce do neurodesenvolvimento na primeira infância implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _heading=h.3l80cdp94lzh]Art.1º - Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Diagnóstico e Intervenção em Transtornos do Desenvolvimento Infantil ampliado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Ampliar o produto existente de diagnóstico precoce do neurodesenvolvimento na primeira infância, expandindo sua abrangência para outras faixas etárias (até a adolescência), incorporando protocolos de rastreio para TEA, TDAH e outros transtornos do desenvolvimento, além de incluir a etapa de intervenção multiprofissional precoce. O programa integrará unidades de saúde e escolas, promovendo atendimento contínuo e inclusivo.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	
Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Primeira Infância; Niterói Jovem; Niterói Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	



	1
	
	280.000,00
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	300.000,00


	1
	
	320.000,00
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[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO
	900.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A manutenção e ampliação do centro de diagnóstico e intervenção em transtornos do desenvolvimento infantil são essenciais para garantir continuidade terapêutica e acesso equitativo. O custeio assegura o funcionamento regular das equipes multiprofissionais, materiais terapêuticos, atendimento familiar e articulação com a rede municipal.
Com a expansão gradual, o serviço poderá atender novas regiões, consolidando a política pública municipal de atenção integral à criança, fortalecendo os compromissos de Niterói com inclusão, saúde preventiva e cuidado intersetorial.

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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